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MOÇÃO nº: 296___/2024
Requer envio de Moção de Congratulações e Louvor a diretoria do clube Esporte Clube Guarani pela passagem do Aniversário no dia 15/07/2024.
Documento ___/2024

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS), vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto Plenário, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações E LOUVOR ao Esporte Clube Guarani, pela comemoração do aniversário de 64 (sessenta) anos da entidade no dia 15 de julho de 2024, bem como seja convidado o Sr. João José Ribeiro Neto, Presidente do Esporte Clube Guarani, para que compareça no dia 15 de julho de 2024, terça-feira, na Sessão Plenária da Casa Legislativa Municipal de Uruguaiana, para receber a homenagem do Poder Legislativo Municipal de Uruguaiana.

Vereador José Clemente da Silva Corrêa

Bancada do PODEMOS
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão:

1. É fundamental que a Casa Legislativa Municipal de Uruguaiana manifeste seu profundo reconhecimento ao Esporte Clube Guarani, pela importância da entidade dentro do esporte em nosso município, colaborando para a valorização do esporte amador e a inclusão social.

2. Destaca-se que o Esporte Clube Guarani ocupa papel preponderante na história do futebol em Uruguaiana e no Estado do Rio Grande do Sul, contribuindo para a formação de atletas, ocupando papel de destaque dentro do cenário do futebol gaúcho e brasileiro e, principalmente, exaltando o nome do município de Uruguaiana.

3. Merece destaque o papel preponderante do Esporte Clube Guarani na formação de atletas reconhecidos no futebol brasileiro e gaúcho como, por exemplo, os jogadores  “Balalo”, que atuou pelo Sport Club Internacional e pela Seleção Brasileira, onde se sagrou campeão mundial na categoria júnior, André Luís e Guaraci que atuaram no Sport Club Internacional, Fernando Degrazia que atuou na Portuguesa Santista e Inter de Santa Maria, Cristian que atuou no Palmeiras e Ituano, onde se consagrou campeão paulista em 2018.

4. É necessário reconhecer as contribuições e o trabalho dedicado de todos os dirigentes e atletas que contribuíram para o sucesso e o reconhecimento do Esporte Clube Guarani dentro do cenário do futebol gaúcho e brasileiro, contando com o amplo reconhecimento da sociedade uruguaianense.

5. Destaca-se que, ao longo de história do Esporte Clube Guarani, a responsabilidade, solidariedade e a preocupação com a formação cidadã de crianças e jovens alicerçaram a conduta e o trabalho de todos os profissionais da entidade.

5. Aliás, é fundamental destacar que excelentes e reconhecidos profissionais que jogaram e fizeram parte da história do Esporte Clube Guarani, como, por exemplo, o Sr. Maurício Blanco (Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção Uruguaiana).

6. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) reconhece o trabalho e os esforços de todos aqueles que contribuíram para o sucesso do Esporte Clube Guarani, dentre eles, o Sr. Luís Carlos Louzada Bica, conhecido carinhosamente por “Batata”, que tanto contribuiu para o sucesso do esporte amador em Uruguaiana.

7. Ao longo de 64 (sessenta E QUATRO) anos de história, o Esporte Clube Guarani oportunizou que crianças e jovens contassem com a oportunidade de sonhar e acreditar que sempre é possível transformar nossas vidas e tornarmos cidadãos melhores a cada dia.

Uruguaiana, 02 de julho de 2024. 

Vereador José Clemente da Silva Corrêa

Bancada do PODEMOS

